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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 

 DIRETORIA DE COMPRAS E SERVIÇOS

MEMORANDO CIRCULAR Nº 73/2018 - DCS (11.06.02) 
(Identificador: 201824061) 
 
Nº do Protocolo: 23204.008473/2018-30

Santarém-PA, 21 de Junho de 2018.
 

Ao grupo: CHEFIAS, VICE CHEFIAS E SECRETARIAS DE UNIDADES, TODOS OS SERVIDORES ATIVOS.
 

Título: ATUALIZAÇÃO NOS VALORES DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO 
 
Assunto: 995 - PEDIDOS, OFERECIMENTOS E INFORMAÇÕES DIVERSAS

Prezados Senhores,
  

 Considerando a publicação do Diário Oficial da União, Seção 1, página 17, de 19 de junho de 2018, do
Decreto nº. 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata
o art. 23 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme abaixo:

  
 "Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do

art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

  
I - para obras e serviços de engenharia:

 a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta
mil reais);

 b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais); e

 c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais); e

  
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

 a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta
e seis mil reais);

 b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e

 c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de
sua publicação."

  
 Vale salientar que o percentual de dispensa de licitação, em acordo com a Lei de Licitações, permanece em

10%, o que representa uma alteração nos valores de R$ 8 mil para 17,6 mil, para compras e serviços, e de R$
15 mil para R$ 33 mil, para a contratação de obras e serviços de engenharia.

  
 A atualização promove alteração no art. 23 da Lei nº. 8.666/1993, por meio meio do Decreto Presidencial nº.

9.412/2018, que entra em vigor dia 19 de julho de 2018, conforme tabela abaixo:
  

 Modalidade de Licitação
 

Antes do dia 19/07/2018 
 

Atualização Decreto nº. 9.412/18 
 Obras/Serviços de Engenharia

 Convite
 

Até 150.000,00
 

Até 330.000,00
 Tomada de Preços

 
Até 1.500.000,00

 
Até 3.300.000,00

 Concorrência
 

Mais de 1.500.000,00
 

Mais de 3.300.000,00
 Compras e Outros Serviços

 Convite
 

Até 80.000,00
 

Até 176.000,00
 Tomada de Preços

 
Até 650.000,00

 
Até 1.430.000,00

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9412.htm
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Concorrência
 

Mais de 650.000,00
 

Mais de 1.430.000,00
 Dispensa de Licitação

 Compras e Serviços
 

Até 8.000,00
 

Até 17.600,00
 Obras/Serviços de

Engenharia
 

Até 15.000,00
 

Até 33.000,00
 

 
  

 
Atenciosamente, 
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